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Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL 

 

 

PAUTA 

130ª REUNIÃO CTIL 

 

Data: 11 e 12 de novembro de 2013 

Horário: dia 11 das 14 às 18 horas 

          dia 12 das 9 às 17h30min 

Local: Sala CT-01, 1º andar do Ed. Marie Prendi Cruz, SEPN 505 – lote 2, Brasília - DF. 

 

Dia 11 de novembro – a partir das 14h 

Item 1 – Abertura/Informes; 

Item 2 – Aprovação da Ata da 129ª Reunião da CTIL; 

Item 3 –  Proposta de Moção do CNRH que “Recomenda ao Ministério de Minas e Energia, 

Conselho Nacional de Políticas Energéticas e à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis a realização de estudos que ofereçam melhor conhecimento, tanto sobre as 

propriedades intrínsecas das jazidas e as condições de sua exploração, como das consequências 

ambientais dessa atividade, antes de permitir a explotação do gás de xisto, garantindo assim 

segurança hídrica. ” - proposta pela Câmara Técnica de Águas Subterrâneas – CTAS;  

Item 4 – Proposta de Resolução do CNRH que “Decide pela elaboração do Plano de Recursos 

Hídricos da Região Hidrográfica do Paraguai (PRH Paraguai) e a constituição de Grupo de 

Acompanhamento da elaboração do PRH Paraguai” – proposta pela Câmara Técnica do Plano 

Nacional de Recursos Hídricos – CTPNRH; 

Item 5 – Proposta de composição da CTCOST; 

Item 6 – Proposta de Resolução do CNRH que “Estabelece critérios e diretrizes para implantação 

de Recarga Artificial de Aquíferos no território Brasileiro” – proposta pela Câmara Técnica de 

Águas Subterrâneas – CTAS;  

Dia 12 de novembro – a partir das 9h 

Item 7 – Proposta de Resolução do CNRH que “Aprova novos valores para os PUBs da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí” – proposta pela Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – 

CTCOB; 

Item 8 – Análise de proposta de Resolução que altera a Resolução CNRH nº 100, que “define os 

procedimentos de indicação dos representantes do Governo Federal, dos Conselhos Estaduais, dos 

Usuários e das Organizações Civis de Recursos Hídricos no Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos”; 

Item 9 – Assuntos Gerais e Encerramento. 


